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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

Departamento de Licitação e Contratos


CONTRATO N°031/2014
O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 03.238.987/0001-75, com sede à Rua Guairá, 777, centro, nesta cidade de Marcelândia - MT, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, casado, portador do RG nº. M-930.500 SSP/MG e do CPF nº. 174.151.101-10, na qualidade de CONTRATANTE e do outro lado a empresa S.T. MACHADO LTDA ME pessoa jurídica, inscrita no CNPJ Nº 08.799.516/0001-50, Avenida Colonizador José Bianchini, 1355, Município de Marcelândia - MT representado pelo Sr. Jose Armando Machado, brasileiro, denominado cadastro no CPF nº 327.787.161-49 e RG n.º 519735 SSP/MT aqui denominado CONTRATADO, que entre si ajustam as seguintes cláusulas, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
1.1 A contratante por este instrumento, firma o contrato para aquisição de gêneros alimentícios, materiais de higiene, limpeza, copa, cozinha, utensílios e outros materiais para uso das secretarias municipais, visando suprir às necessidades de creches e demais órgãos ligados as secretarias correspondentes, de acordo com a Ata de Registro de Preços nº 038/2014.
CLÁUSULA SEGUNDA – FINALIDADE
2.1 A finalidade é a aquisição de gêneros alimentícios, materiais de higiene, limpeza, copa, cozinha, utensílios e outros materiais para uso das secretarias municipais, visando suprir as necessidades de creches e demais órgãos ligados as secretarias correspondentes, de acordo com a Ata de Registro de Preços nº 038/2014.
CLAUSULA TERCEIRA – DA LICITAÇÃO
3.1 Para a presente contratação foi realizado processo licitatório na Modalidade Pregão Presencial n.º 024/2014, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02.

CLÁUSULA QUARTA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
4.1 As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 A Vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do mesmo, prorrogável no interesse das partes por iguais e sucessivos períodos até o máximo previsto em Lei. 
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
6.1 O valor do presente contrato é de R$171.631,25 (cento e setenta e um mil seiscentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), conforme os itens descritos na tabela constante na Ata de Registro de Preço nº038/2014.
6.2 É condição do pagamento a apresentação da competente fatura que deverá estar corretamente preenchida sem rasuras ou entrelinhas e ainda, sendo que quaisquer impostos incidentes sobre os serviços ocorrerão por conta do contratado.

6.3 Havendo erro na fatura esta será devolvida e o pagamento suspenso até a sua regularização. 

6.4 O valor total do contrato poderá sofrer os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário até o limite máximo estabelecido em lei, conforme a § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93.
6.5 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços realizados, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável.
CLÁUSULA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1 O acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato serão de responsabilidade do servidor municipal, conforme estabelece o artigo. 1° do Decreto Municipal n° 083/2014 da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT.

7.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.

7.2 A contratada obriga-se a realizar os serviços e ou fornecer os itens conforme especificação estabelecida no edital. 

CLÁUSULA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS.
8.1 As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
9.1  O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, respeitando para tanto, os seguintes motivos para rescisão sem indenização:

9.1.1  o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;

9.1.2 a subcontratação total ou parcial do seu objeto;

9.1.3 o cometimento reiterado de falta na sua execução;

9.1.4 a decretação de falência ou insolvência civil;

9.1.5 a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios;

9.1.6 razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente justificada pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se refere o Contrato;

9.1.7 ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do contrato.

9.1.8 É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 77 da Lei 8.666/93.

9.1.9 É direito da CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa nos caso de rescisão prevista nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3.

CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES
10.1 – Do CONTRATANTE:

10.1.1 Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução do fornecimento;

10.2.2 Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato;

10.1.3 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

10.1.4 Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato;

10.1.5 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização;

10.1.6 Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público respeitando os direitos da CONTRATADA;

10.1.7 Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei.

10.1.8 Conferencia minuciosa dos serviços prestados;

10.2 – Do CONTRATADO

São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes:
10.2.1 Entregar os itens licitados, conforme solicitação da secretaria competente, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante.

10.2.2 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

10.2.3 Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, assistência técnica e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE.

10.2.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93.

10.2.5 Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato;

10.2.6 Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE;

10.2.7 Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato.

10.2.8 Cumprir com as especificações dos produtos e prazo para o fornecimento, conforme registrado na Ata de Registro de Preços nº 036/2014.
10.2.9  Manter as mesmas condições de habilitação, durante toda a vigência do contrato,    especialmente quanto à regularidade as certidões solicitadas no presente edital.

10.2.10 Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual.

10.2.11 Fornecer os produtos em conformidade com os itens constantes no Termo de Referencia do Edital.
10.2.12 Proceder a entrega física dos produtos, objeto da aquisição, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas, após a solicitação da secretaria, livre de frete ou quaisquer despesas adicionais.

10.2.13 Arcar com o ônus de todas as obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, devidas, incidentes sobre o objeto deste contrato.
10.2.14 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízo material causado pelos seus prepostos, advindo de imperícia, negligência ou imprudência incidente sobre o objeto desde contrato.

10.2.15 Responder pelas ações e omissões de seus fornecedores e prestadores de serviços e pessoas diretamente e indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como por ações e omissões de seus próprios diretores e empregados.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS
11.1 As penalidades contratuais aplicáveis são:

111.1 Advertência verbal ou escrita.

11.1.2 Multas.

11.1.3 Declaração de inidoneidade e,

11.1.4 Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores.

11.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

11.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

11.3.1 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos serviços;

11.3.2 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato.

11.3.3 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa.

11.3.4 suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Marcelândia – MT, por prazo não superior a dois anos.

11.3.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3.6 perda da garantia contratual, quando for o caso.

11.3.7 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.

11.3.8 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DOS CASOS DE RESCISÃO
12.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS
13.1 Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA – VINCULAÇÃO AO EDITAL
14.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial nº. 024/2014, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS SANÇÕES

15.1 Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções:

15.1.2 advertência;

15.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Marcelândia, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

15.1.4 Ambos obrigam-se a respeitar o presente contrato tal como se acha regido, incorrendo o contratante que infringir qualquer das cláusulas pagará multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1 Os recursos para o pagamento deste Contrato serão oriundos dos recursos próprios da CONTRATANTE, e serão empenhados nas seguintes dotações orçamentárias:

03.001.04.121.0028.2012.33.90.30.00

04.001.20.606.0008.2062.33.90.30.00

05.001.26.782.0012.2031.33.90.30.00

06.001.10.301.0013.2035.33.90.30.00

06.002.10.301.0013.2038.33.90.30.00

06.002.10.301.0013.2040.33.90.30.00

06.002.10.301.0014.2071.33.90.30.00

07.001.12.361.0015.2056.33.90.30.00

07.001.12.361.0015.2077.33.90.30.00

07.001.12.361.0016.2078.33.90.30.00

07.001.12.361.0016.2079.33.90.30.00

07.002.12.361.0018.2050.33.90.30.00

07.001.12.365.0018.2048.33.90.30.00

08.001.08.243.0021.2025.33.90.30.00

08.002.08.243.0021.2022.33.90.30.00

08.002.08.244.0021.2020.33.90.30.00

08.003.08.243.0021.2029.33.90.30.00

09.001.18.542.0024.2085.33.90.30.00

11.001.04.122.0028.2009.33.90.30.00

12.001.04.122.0028.2011.33.90.30.00

13.001.04.122.0028.2092.33.90.30.00
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO 


17.1 O foro da Comarca de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, é o competente para dirimir eventuais pendências acerca deste contrato, na forma da lei nacional de licitações, art. 55, § 2º.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS


18.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos serviços fornecidos e aceitos.

18.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima referida.

18.3 Este contrato se sujeita ainda às Leis municipais inerentes ao assunto. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Marcelândia – MT, 08 de agosto de 2014.

       _______________________________________

        ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
_________________________________________

S.T. MACHADO LTDA ME 

CONTRATADA
Testemunhas:

Nome:_____________________________      Nome: ___________________________
CPF nº_____________________________     CPF nº___________________________
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